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PROCESSO N.°:
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ENTIDADE:
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI

INTERESSADO:
ROMUALDO PEREIRA VELASCO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – ACERCA DA REGULARIDADE DA PREFEITURA EFETUAR REPASSES PARA ENTIDADE QUE COMPRA PRODUTOS DE EMPRESA PERTENCENTE A PARENTE DO VICE PREFEITO – não conhecimento por se tratar de caso concreto.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari, acerca de dúvida sobre a legalidade do Município repassar verbas para entidade que efetua compras com empresa Vice-Prefeito transferindo quota em estabelecimento comercial para um membro de sua família
Às folhas 03 a 10 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese: “ não há vedação legal, que impeça, a compra de bens, pela Administração Pública em estabelecimentos pertencentes a parentes dos investidos no Executivo Municipal, entretanto, os princípios da impessoalidade e moralidade, devem ser os norteadores no trato da coisa pública, excluindo-se a facilidade decorrente do poder, em prevalecência de interesses pessoais ou de outra a quem queira favorecer”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n.º19/08, a folhas 13 e 14) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência da consulta que se aproxima do tema em questão.

- Protocolo n° 257375/05- Acórdão nº 242/06 - Tribunal Pleno Câmara Municipal de Mandaguari - Ementa: Consulta. Contratação de empresa que tem como sócio minoritário o Prefeito municipal. Princípios da moralidade e da isonomia. Resolução nº 8979/05-TC. Impossibilidade, salvo se configurada a inexigibilidade de licitação por inviabilidade absoluta de competição, condicionada a contrato com cláusulas uniformes. 

- Protocolo n°  245655/03 – Resolução nº 2730/04 -  Município de Prudentópolis - O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, responde à presente Consulta, pela impossibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços ou obras de parentes do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Assessores Técnicos e Chefes de Departamentos do Município. 

A Diretoria Jurídica (Parecer n.º 6080/08, às folhas 15 e 16) opina pela resposta à consulta, apontando que, embora a lei seja genérica, o caso sob exame viola os princípios da moralidade, impessoalidade e isonomia à medida que a entidade está sendo um intermediário com o intento de legitimar a relação econômica entre a Administração e comércio de propriedade de familiares dos administradores municipais. Entende ser possível o enquadramento na Lei de Improbidade Administrativa ou mesmo no Decreto-Lei nº 201 e assim sendo condenar a relação econômica existente à ilegalidade.  Finaliza orientando para que no caso de somente existir esse fornecedor, a entidade deverá proceder à licitação para os interessados residentes em sua vizinhança e não tratar o caso como se o procedimento fosse inexigível.
O Ministério Público de Contas (Parecer n.º 7443/08, às folhas 17 a 20) manifesta-se nos seguintes termos: Primeiro, que considerando as parcas informações constantes dos autos; o Parecer Jurídico do Consulente, ratificado pelo órgão técnico; bem como os termos da resposta dada à Câmara Municipal de Mandaguari no protocolo nº. 25737-5/05 (cuja cópia anexou) opinou pela resposta à Consulta nos termos do Parecer nº. 6080/08 da Diretoria Jurídica desta Corte.  Salientando que cumpre aos responsáveis pela fiscalização do Poder Executivo apresentar Denúncia a esta Corte de Contas de qualquer ilegalidade verificada no exercício da Administração Pública, sob pena de incorrerem em responsabilidade solidária, nos termos do art. 74, § 1º, da CF/88.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Primeiro é de se observar que o questionamento versa sobre dúvida em relação à legalidade da Prefeitura fazer repasse a entidade que contrata com empresa de parente do vice- prefeito, e não sobre a contratação da Prefeitura com empresa de propriedade do parente, como enfrentou a questão a assessoria jurídica local: “acerca de compras efetuadas pela Administração Pública em estabelecimento comercial de propriedade de parentes do vice-prefeito municipal”, fls. 03.
Assiste total razão o Parecer Ministerial quando aponta a ausência de questionamento claro, mas parecendo uma tentativa de comunicação de irregularidade a esta Corte, que tem outro procedimento a ser adotado pela Casa Legislativa se assim entender.

Esta Corte já respondeu consultas acerca da impossibilidade de contratação do Poder Público com empresas de parentes de agentes políticos, levando-se em conta os princípios da moralidade, impessoalidade e isonomia, a não ser nos casos em que reste impossibilitada a licitação por inviabilidade de competição devidamente comprovada, inclusive consulta formulada pela Câmara Municipal de Mandaguari no ano de 2005.

No presente caso, os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas falam sobre uma possibilidade da violação dos princípios constitucionais da isonomia, moralidade e impessoalidade, mas  tal conclusão só poderia ser alcançada com uma verificação fática das contratações, sendo que este exame é descabido em sede de Consulta.

Aqui estamos a lidar com repasses, recursos de convênios que o Município tem com entidades privadas, tais como APAES, APMI dentre outras, é o que estamos a supor pelo questionamento efetuado. Portanto, não vislumbro uma contratação direta do Poder Público, então salvo indícios de irregularidade nos repasses, que fique comprovado que os repasses estão sendo feitos aquelas entidades “comprometidas” em contratar com a empresa dos parentes do vice-prefeito, não há como a administração pública controlar com quem estas entidades contratam. 
Embora estas entidades apliquem recursos públicos, salvo restrições estabelecidas em lei local, não estariam elas obrigadas às mesmas vedações legais da Administração Pública Direta e Indireta, estando sujeitas, é claro, a consulta de preços, com apresentação de orçamentos prévios aos gastos, a fim de comprovar na prestação de contas o atendimento aos Princípios Constitucionais, mas aí a exigir que a entidade verifique ao contratar se a empresa pertence a algum parente de agente público, já é exigir demais.
Considerando que a consulta versa sobre caso concreto e ainda considerando que o parecer da assessoria jurídica local enfrentou a consulta de forma diferente ao questionado VOTO pelo não conhecimento da mesma.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em não conhecer da consulta. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 5 de junho de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
